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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 345, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Segurança Pública General João Camilo Pires de Campos, para que preste as seguintes informações:
1. Quais os requisitos exigidos para a liberação de um estande de tiros no território paulista?
2. Quem fiscaliza e autoriza o funcionamento desse tipo de estabelecimento?
3. Os requisitos exigidos para a liberação e funcionamento de clubes de tiro estão amparados em qual legislação?
4. Quantos clubes de tiro estão registrados e quantos estão em efetia operação no Estado de São Paulo?
JUSTIFICATIVA
Os questionamentos elencados acima têm como objetivo dirimir as dúvidas que este Deputado recebe diariamente da população paulista, motivo pelo qual solicitamos que as respostas sejam encaminhadas para este gabinete com celeridade.
Sala das Sessões, em 16/5/2022.
a) Paulo Fiorilo
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